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Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

INDICAÇÃO N'^ 1036/2025Lido na

INDICAMOS A NECESSIDADE DE INSTALAÇAO DE

CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO, NA ÁREA

VERDE CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e Vereadores

abaixo assinados, com assenio nesia Casa. de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno,

REQUHREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes. Prefeito

Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Planejamento. Ciência. Tecnologia e Inovação, à

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transito e Defesa Civil, e à Secretaria Municipal de

a necessidade de Câmeras deInfraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre

Videomoniíoramento, na Área Verde Central, no Município de Sorriso/MT.

JIJSTIFICATIV.AS

Considerando que. a Área Verde Central é um importante espaço de lazer, convívio social
contato com a natureza em Sorriso. No entanto, a atisência de monitoramento adequado, tem gerado

preocupações com a segurança dos frequentadores, além de expor o patrimônio público a atos de
vandalismo e depredação.
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Considerando que. a instalação de câmeras de videomonitoramento, é uma medida
essencial para a prevenção e o combate à criminalidade nesse local. A presença das câmeras inibe ações
delituosas, como furtos, assaltos e uso de drogas, aumentando a sensação de segurança para famílias,
idosos e crianças que utilizam os espaços.

Considerando que. além da segurança pessoal, o sistema de monitoramento protegerá o
patrimônio público. O registro de imagens ajudará a identificar e responsabilizar os autores de atos de
vandalismo, como pichações e danos a equipamentos, preservando a qualidade e a funcionalidade desses
espaços tão valorizados pela população.

Considerando que. essa iniciativa demonstra o compromisso da gestão municipal com o
bem-estar e a segurança dos cidadãos, garantindo que os espaços públicos de lazer sejam seguros e
acolhedores para todos. É um investimento estratégico para a>manutençào da ordem, a preservação do
patrimônio e o fomento do uso consciente e seguro das áreas/v'er ;les de Sorriso. <
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Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 16 de setembro de 2025.
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